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REQUERIMENTO Nº || GG 2022.

REQUERER A REALIZAÇÃO DA CAMPANHA DE
DOAÇÃO DE SANGUE DENOMINADA JUNHO
VERMELHO, DE 20 A 25 DE JUNHO DO COR-
RENTE ANO, EM ALUSÃO AO PRIMEIRO ANO DA
LEI MUNICIPAL Nº 21.246, de 02 DE JULHO DE
2021.

SenhorPresidente, Senhora e Senhores Vereadores,

A parlamentar queeste subscreve, REQUERER, apósobedeceraostrâmites regimentais, depois de
apreciação e aprovação dos Ilustres membros do Soberano Plenário que a Mesa Diretoradeste Egré-
gio Poder Legislativo Municipal através do seusetor competente proceda com os devidos encami-
nhamentos.

Justificativa:

Em 14 de junho do ano de 2004 foi instituído pela Organização Mundial da Saúde (OMS) o Dia
Mundial do Doador de Sangue, data tão importante para milhares de doadores, que com o ato de

solidariedade conseguem salvar muitas vidas. Neste sentido, objetiva-se realizar uma campanha em
alusão ao primeiro ano de vigência daLei nº 21.246, de 02 de julho de2021, ao qual “Institui o Junho
Vermelho, dedicado à realização de campanhade incentivo à doação de sangue no município de

Santarém. Ademais, entende-se que esta será uma campanha relevante para amanutenção do estoque

do Hemocentro Regional de Santarém, bem como uma oportunidade de poder prestar homenagens

aos doadores e, assim, seguir incentivando cada vez mais as pessoas a continuarem sendo exemplo

de entregagratuita, exercício de cidadania e amor altruísta.

Portanto,a parlamentar abaixo assinada, REQUER a realização de uma Campanha de Doação
de sangue denominada Junho Vermelho, de 20 a 25 de junho do corrente ano, em alusão ao

primeiro ano da Lei Municipal nº 21.246, de 02 de julho de 2021.

Quedesta decisão seja dado conhecimento ao Chefe do Executivo Municipal.

Sala das Sessões, Plenário Vereador Benedito Magalhães, 04 de maio de 2022.

Enfermeira Alba Lato?!"
Vercadora-MDBormeifo “.
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